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ANEXO V – MINUTA DO TERMO DE DOAÇÃO 

 

 

TERMO DE TRANSFERÊNCIA / DOAÇÃO IFC - CAMPUS BLUMENAU 

 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus Blumenau, 

inscrito no CNPJ sob o nº 10.635.424/0010-77, situado na Rua Bernardino José de Oliveira, nº 

81 no município de Blumenau/SC, neste ato representado pelo seu diretor-geral Aldelir Fernando 

Luiz, portador do CPF n° 003.871.589-95, doravante denominada DOADOR, e o 

(Órgão/Entidade/Instituição) _____________,    inscrita    no    CNPJ    sob    o     nº 

_____________________,  situado  na  (Informar   endereço  completo) _____________, neste  

ato  representado  pelo  seu(a) Representante legal ______________________, portador(a)   do   

CPF nº __________________,   doravante   denominado   DONATÁRIO, celebram o presente 

TERMO DE TRANSFERÊNCIA / DOAÇÃO, com fulcro na Lei nº 11.892/1998, no Decreto 

nº 99.658/1990, com alterações introduzidas pelo Decreto nº 6.087/2007, Decreto nº 9.373/2018, 

Lei nº 12.305/2010, Decreto nº 5.940/2006, Lei nº 9.790/1999, Lei nº 9.504/1997 e Lei 

8.666/1993. 

 

1.  DO OBJETO 

1.1. O presente termo tem por objeto a doação, sem encargos e com caráter definitivo, do(s) 

bens móveis e/ou do(s) material(is) de consumo relacionados abaixo: 

 

LOTE XXXX 

ITEM 
GRUPO DO MATE-

RIAL 
Nº TOMBAMENTO 

DESCRIÇÃO DO 
BEM 

CLASSIFICAÇÃO 
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1.2. O DOADOR não se responsabiliza, em hipótese alguma, pela substituição, manutenção 

ou reparo dos materiais e/ou equipamentos, que passarão à propriedade exclusiva do 

DONATÁRIO com a assinatura do respectivo TERMO. 

1.3. O DOADOR também não se responsabilizará pela depreciação, deterioração dos 

materiais e/ou equipamento, nem responderá por danos que eles eventualmente venham a causar 

a terceiros. 

 

2.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

2.1. O presente termo terá vigência a partir da data da assinatura, a partir do que serão 

considerados doados a DONATÁRIA, em caráter definitivo os referidos bens/materiais, e em 

hipótese alguma será aceita a devolução dos mesmos. 

2.2. E POR ESTAREM JUSTOS E ACORDADOS, ASSINAM O PRESENTE TERMO DE 

TRANSFERÊNCIA / DOAÇÃO, conforme Edital de Desfazimento nº XX/XXXX. 

 

 

 ,  /  /  . 

 

 

Representante Legal do DOADOR   Representante Legal da DONATÁRIA 
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